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Obra: Execução de Obras de Infraestrutura Urbana  

Proponente: Prefeitura Municipal de Itararé-SP 

Local: Trecho da Rua Walton Pinto - Jardim Pauliceia; Rua Roando Gabardo e 
Rua Walfrido Rolim de Moura. 

MEMORIAL DESCRITIVO 

 

INFORMAÇÕES GERAIS 

 

OBJETO 

 Este Memorial Descritivo compreende um conjunto de discriminações técnicas, critérios, 

condições e procedimentos estabelecidos para obras de Infraestrutura Urbana, em Trecho da Rua 

Walton Pinto - Jardim Pauliceia; Rua Roando Gabardo e Rua Walfrido Rolim de Moura. As obras 

do presente projeto compreendem a execução de serviços de Drenagem Urbana 

QUANTO AO PROJETO 

 Nenhuma alteração nas plantas, detalhes ou especificações, determinando ou não 

alteração de custo da obra ou serviço, será executada sem autorização do Responsável Técnico 

pela obra.  

 Em caso de itens presentes neste Memorial Descritivo e não incluídos nos projetos, ou 

vice-versa, devem ser levados em conta na execução dos serviços de fôrma como se figurassem 

em ambos.  

 Em caso de divergências entre os desenhos de execução dos projetos e as 

especificações, o Responsável Técnico pela obra deverá ser consultado, a fim de definir qual a 

posição a ser adotada.  
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Em caso de divergência entre desenhos de escalas diferentes, prevalecerão sempre os 

de escala maior. Na divergência entre cotas dos desenhos e suas dimensões em escala, 

prevalecerão as primeiras, sempre precedendo consulta ao Responsável Técnico pela obra.  

 A contratada deverá realizar visita técnica no local da obra, examinar os projetos, 

memoriais e planilha orçamentária e dirimir as eventuais dúvidas com o responsável técnico antes 

da apresentação das propostas.  

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Para a fiel observância e perfeita execução dos serviços, a empreiteira manterá na 

obra pessoal técnico habilitado e obrigar-se-á a prestar assistência técnica e administrativa, 

com finalidade de imprimir aos trabalhos o ritmo necessário ao cumprimento dos prazos 

contratuais. 

Também caberá a contratada o fornecimento e conservação no canteiro de obra, dos 

equipamentos mecânicos e o ferramental indispensável ao desenvolvimento dos trabalhos, 

bem como, todos os materiais necessários e mão de obra adequada à natureza dos serviços. 

Será de responsabilidade da Empreiteira a formação do quadro técnico pessoal. 

A empreiteira será responsável pela instalação de contêiner para utilização como 

barracão de obra conforme NR 18, para depósito de materiais e ferramentas, não cabendo a 

Prefeitura Municipal de Itararé ressarcimento algum, devido à perda, roubo e/ou estrago dos 

mesmos. 

Ficará a cargo da contratada o fornecimento e Registro da Anotação de 

Responsabilidade Técnica (ART), no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do 

Estado de São Paulo (CREA/SP), referente à execução da obra.  

Todo e qualquer material a ser aplicado na obra deverá ser de 1ª qualidade e 

submetido à prévia aprovação pela fiscalização, podendo a mesma aprovar ou rejeitar o 

material em todo ou em parte. 

Qualquer serviço que a critério da Fiscalização, for julgado executado em desacordo 

com as especificações técnicas ou não tiver qualidade de execução satisfatória, quer quanto 

aos materiais aplicados, quer quanto à mão de obra empregada, será desfeito e/ou refeito pela 

contratada, sem ônus para a Prefeitura Municipal de Itararé. 

A obra objeto do presente memorial compreenderá todos os serviços necessários à 

sua total concretização dando-lhe condições de perfeito e integral funcionamento. 

É de responsabilidade da contratada a sinalização da obra.  

A empresa executora deve atender as normas de Saúde e Segurança no trabalho, 

para seus colaboradores, terceirizados e visitantes ao canteiro de obra.  
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OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

A Prefeitura Municipal de Itararé, através de seu departamento técnico, cabe a 

Fiscalização tanto dos serviços executados como da verificação da qualidade dos materiais 

empregados na obra, podendo a mesma, a qualquer tempo, colocar a prova qualquer serviço ou 

qualquer tipo de material, no que diz respeito à qualidade e/ou quantidade dos mesmos. 

Cabe ainda à Prefeitura Municipal de Itararé, o fornecimento de qualquer explicação 

necessária relativa aos projetos, bem como, qualquer orientação necessária para o bom 

andamento da obra. 
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ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS SERVIÇOS 
 

1. Drenagem de águas pluviais 

1.1 Galerias - Dispositivos destinados à condução dos deflúvios que se desenvolvem na 
plataforma das ruas para os coletores de drenagem, através de canalizações subterrâneas, 
integrando o sistema de drenagem da rua de modo a permitir a livre condução dos veículos. 

Os tubos de concreto são peças circulares pré-moldadas de concreto, com encaixe ponta e 
bolsa. 

 Neste projeto serão utilizados  tubos de concreto armado classe PS-2 e PA-2, seção 
circular, com juntas rígidas argamassadas, para redes de águas pluviais e líquidos não-
agressivos, diâmetro nominal de 400 mm e 600mm, conforme o projeto; argamassa de cimento 
e areia, traço 1:3, para a junta; argamassa de cimento e areia, traço 1:1, com hidrófugo, para o 
capeamento externo da junta. Remunera também a mão-de-obra necessária para a execução 
dos serviços: carregamento, assentamento, alinhamento e nivelamento dos tubos; aplicação de 
juta ou estopa alcatroada na ponta do tubo; encaixe da ponta do tubo, de forma centrada; 
execução e aplicação da argamassa na bolsa do tubo; capeamento externo da junta com 
argamassa impermeabilizante, formando respaldo de 45º em relação à superfície do tubo, e o 
escoramento do tubo com solo proveniente da escavação. Norma técnica: NBR 8890. 

 

1.2 Poços de Visita – Caixas intermediárias que se localizam ao longo da rede para permitir 
modificações de alinhamento, dimensões, declividades ou alterações de quedas.  

Características: poço de visita, de 1,50 x 1,50 x 1,45 m, constituída por: alvenaria de bloco de 
concreto estrutural com revestimento em argamassa de cimento com areia média 1:5; fundo em 
concreto armado e cinta de amarração superior para apoio da tampa retangular em concreto 
armado; a composição remunera também os equipamentos de apoio para a execução do poço 
de visita; serviços de escavação, escoramento da vala, reaterro e disposição das sobras. 

 

1.3 Bocas de Lobo – Dispositivos de captação localizada junto aos bordos da calçada ou meio 
fios da malha viária, que através de ramais, transferem os deflúvios para as galerias ou outros 
coletores. Sua localização e quantidades estão determinadas em projeto. 

Características: boca de lobo simples, com altura até 1,20 m, padrão PMSP, constituída por:  

alvenaria de bloco de concreto estrutural; argamassa graute; fundo em concreto armado; 
revestimento interno com argamassa de cimento e areia traço 1:3, com uso de polímero 
impermeabilizante; cinta de amarração superior para apoio da tampa; tampa de concreto para 
boca de lobo; guia tipo chapéu para boca lobo. A composição remunera também os serviços 
de escavação, escoramento da vala, reaterro e disposição das sobras. 

 

ESPECIFICAÇÃO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS. 

 Locação da Tubulação: Será locado no eixo da rua ou avenida a linha que determinará a 
escavação de valas para colocação da tubulação de drenagem pluvial. 

 Escavação de Valas: As valas serão abertas seguindo a locação e as cotas determinadas em 
projeto, bem como a largura da vala que será determinada na planilha de Resultado das 
galerias, para cada trecho. A execução das escavações implicará responsabilidade integral da 
contratada pela sua resistência e estabilidade. O recobrimento mínimo dos tubos em concreto 
simples e em concreto armado será de 1,0m. O fundo das valas deverá ser preparado de forma 
a manter uma declividade constante em conformidade com a indicada no projeto, 
proporcionando apoio uniforme e contínuo ao longo da tubulação. O terreno do fundo das valas 
deverá estar seco, sendo feita se necessário, uma drenagem prévia. O fundo das valas deverá 
ser apiloado, regularizados. 

 Assentamento da Tubulação: Toda a tubulação será assentada de jusante para montante com o 
encaixe de tubos de concreto, conforme especificado diâmetro no projeto, em seguida ao 
assentamento deverá ser executado rejuntamento da tubulação com anel interno na parte inferior 
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do tubo, na região de encaixe, e na parte superior externamente, com argamassa de cimento e 
areia no traço de 1:3. 

 Bocas de Lobo: Nos locais determinados serão executados as bocas de lobo, com tijolos 
maciços, tampo de concreto, conforme detalhe em projeto, a ser revestido por argamassa de 
cimento e areia no traço 1:3. Ver o detalhe para construção na planta de detalhe. 

 Poços de Visita e Caixas de Passagem: Obedecendo ao projeto serão executados os poços de 
visita, conforme detalhes descritos no projeto, com escavação, encaixe da tubulação, ligação da 
boca de lobo, execução da chaminé para visita e tampo de ferro fundido visitável. Para as caixas 
de passagem os detalhes também consta na  prancha de detalhes e a sua disposição na planta 
geral de drenagem. A laje de cobertura do poço deverá ser moldada, concretado e após período 
de cura (28 dias) ser assentada sobre a caixa em alvenaria de tijolos maciços. Na execução da 
chaminé deverá ser executada uma cinta na altura superior da chaminé com o ajuste para 
recebimento do caixilho do tampão de ferro fundido. 

 Reaterro Compactado de Valas: Após o assentamento das tubulações e rejunte as valas 
receberão, do mesmo material escavado, reaterro, feito em camadas, compactado 
mecanicamente até a altura do subleito, do pavimento projetado. O reaterro das valas será 
processado até o restabelecimento dos níveis anteriores das superfícies originais ou de forma 
designada pelos projetos, e deverá ser executado de modo a oferecer condições de segurança 
às tubulações, etc. e bom acabamento da superfície, não permitindo seu posterior abatimento.  

Os aterros e ou reaterros em geral, serão executados com material de primeira categoria, 
em camadas de 20 em 20 cm. O reaterro das valas das tubulações será feito em 02 etapas 
sendo a primeira de aterro compactado, manualmente com soquete de ferro ou madeira em 
camadas de 10 cm de espessura, colocando-se o material simultaneamente dos dois lados da 
tubulação ou do envelope de concreto, até 25cm acima da geratriz superior dos tubos, sem com 
isso perfurar ou promover o amassamento da tubulação, diminuindo sua seção útil, e a segunda 
etapa superpõe- se ao primeiro aterro, até a cota final do reaterro, com o mesmo material 
empregado na primeira etapa, em camadas de 20cm de espessura máxima, compactados por 
soquetes de madeira ou equipamento mecânico, não se admitindo o uso de soquetes de ferro. 

Adequação Boca de Leão para Caixa de Ligação: Na Rua Roando Gabardo, serão adequadas 
as bocas de leão existentes, para caixas de ligação, sendo executados os serviços de retirada 
da grelha de ferro, demolição de alvenaria, instalação de tampa de concreto e preenchimento 
com brita graduada simples, até a cota do pavimento existente. 

Escada Dissipadora e Bacia de Dissipação: Na Rua Walfrido Rolim de Moura, no local de 
deságue da galeria de 80cm, será executada uma escada dissipadora em concreto armado, 
após o reaterro compactado da vala, interligada com uma bacia de dissipação. A execução deste 
item deverá seguir o detalhamento do álbum de dispositivos de drenagem do DNIT, anexo a 
este documento. 

 

 
 

Itararé, 26 de abril de 2023. 

 
 

 
 

 

 
André Henrique da Silva 

Engenheiro Civil 
CREA 5070388607 SP 

 


